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Ofício n° 066/2020 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jacareí, 02 de março de 2020.

Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n° 02/2020,  para apreciação dos Senhores

Vereadores.

Projeto  de  Lei  n°  02/2020  -Altera  a  Lei  n° 5.898,  de 20  de  novembro de 2014,

que "institui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM de Jacareí.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jaoareí-SP
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI  N° 02,  DE 02 DE MARÇO DE 2020.

APROVADO
"Altera a  Lei  n° 5.898,  de 20 de novembro de 2014,  que "institui o

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí".

0  PREFEITO  DO  MUN.ICIPIO  DE JACAREl,  usando das  atribuições  que  lhe

são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e

promulga a seguinte Lei:

Art.1° A  Lei  n° 5.898,  de 20 de  novembro de 2014,  passa  a vigorar com  os

seguintes acréscimos e alterações:

"Art.  30

1   -   desenvolver   ação   integrada   e   articulada   em   conjunto   com   a

Administração  Pública  Direta  e  lndireta  e  sociedade  civil  para  a  implementação  de

políticas     públicas     comprometidas     com     a     superação     dos     preconceitos     e

desigualdades de gênero;

111 -estimular,  apoiar e desenvolver o estudo e o debate das condições

em  que  vivem  as  mulheres  na  cidade  e  no  campo,  propondo  políticas  para  eliminar

{odas as formas identificáveis de discriminação;

lv   -   desenvolver   em   parcerias   com   Órgãos   públicos,   privados   e

sociedade civil,  pesquisas e estudos sobre a situação das mulheres nos âmbitos da

saúde, segurança, educação, assistência social, economia,  habitação e cultura;

VI   -   sugerir   a   adoção   de   medidas   normativas   para   modificar   ou

derrogar     leis,     regulamentos,     decretos,     usos     e     práticas     que     constituam

discriminações contra mulheres;
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Vl[  -sugerir a  adoção  de  providência  legislativa  que vise  a  eliminar a

discriminação de sexo, encaminhando-a ao Poder Público competente;

Art.  40  ...

Parágrafo    único.    Será    permitida    apenas    uma    recondução    dos

conselheiros por mandato de jgual período.

Art.   5°  0  Conselho   Mumicipal  dos   Direitos  da   Mulher  -  CMDM   será

paritário,   constituído  por  14  (quatorze)  membros  e  seus  respectivos  suplentes,   e

compor-se-á da seguinte forma:

1 -membros representantes do Poder Público:

a)    01  (um) representante da Secretaria de Assistência Social;

b)    01  (um) representante da Secretaria de Saúde;

c)    01  (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d)   01  (um) representante da Fundação Cultural de Jacarehy;

e)   01    (um)   representante   da   Secretaria   de   Segurança   Pública   do

Estado de São Paulo;

f)  01  (um)  representante  da  Secretaria  de  Segurança  e  de  Defesa  do

g) 01 (um) representante da Fundação Pró-Lar de Jacareí.

11 -membros representantes da Sociedade Civil, eleitos em Assembléia
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a)   01  (um) representante das Associações Amigos de Bairros;

b)  01  (um)  representantes  da sociedade civil,  com  notória  atuação  no

âmbito da Defesa dos Direitos da Mulher;

c) 01(um)  representante dos movimentos de igualdade social, gênero e

d)   01(um) representante de Clubes de Serviços;

e)   01(um)   representante   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   46°

f) 01 (um) representante de Movimento Estudantil;

raça;

subseção;

g)  01  (um)  representante de entidade  não governamental  ou  instituição

que  promova  ações  e  programas  de  relevância  social  voltados  ao  atendimento  à

mulher e à família."

Art.   2°  As  mudanças  estruturais  do  Conselho   Municipal  dos   Direitos  das

Mulheres previstas nesta lei passarão a ser implementadas a partir do próximo mandato.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2020.

IZAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

ó-
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MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o
incluso Projeto de Lei, que altera a  Lei n° 5.898, de 20 de novembro de 2014, que "institui o

Conselho Munjcipal dos Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí".

Considerando   as  exigências   legais  e  a  dinâmica   organizacional  de   uma

política  voltada  à  proteção  da  mulher em  situação  de violência,  o  CMDM  foi  instituído  em
Jacareí para garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres

e para assegurar à população feminina do Município o pleno exercício de sua cidadania.

As  alterações   propostas   decorrem   de  solicitação  do   próprio   CMDM,   em
virtude  da  necessidade  de  corrigir  inadequações  técnicas  do  texto  normativo,  facilitando

sua  compreensão  e  de  aumentar o  número  de  membros  no  Conselho,  garantindo  maior
representatividade.

Ressalte-se  que  a   redação   anterior  dos   incisos   111,   Vl   e  Vll   do  artigo  3°

apresentava erro de ortografia das palavras discriminação e descriminação,  que possuem

grafias parecidas, mas significados bastante diferentes.  Essa alteração, apesar de simples,
é   uma   importante   correção   para   garantir   e   assegurar   os   fundamentos   e   ações   do
Conselho.

0 verbo descriminar se  refere ao ato de  inocentar alguém  ou  alguma coisa,

tirando sua  culpa  ou  crime,  ou seja,  se  refere  ao ato de descriminalizar,  absolver,  isentar,

inocentar.

Palavra  esta  que  vai  em  sentido  oposto  ao  espirito  da  lei  e  aos  objetivos
buscados  pela  norma,  um  equívoco  que  merece  ser corrigido,  devendo  ser alterado  pela

pa]avra "discriminação",  que signifjca o ato de estabelecer diferenças,  distinguir,  separar e
segregar.

Outra   importante   modificação  foi   a   inc[usão  da  sociedade   civil   para,   em

conjunto com o Poder Público realizar pesquisas e estudos sobre a situação das mulheres
nos âmbitos da saúde, segurança, educação,  assistência social, econômico,  habitacional e
cultura[, e assim atuar no desenvolvimen{o de ações integrativas.

Dentre  as  propostas,  destaca-se  a  alteração  na  forma  de  composição  do
Conselho,   ampliando  a  representatividade  para  viabilizar  maior  participação  popular  de
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diferentes segmentos,  sendo que o número de membros  passará de  10 para  14,  a fim de
ampliar a participação tanto da população como do Poder Público.

0  CMDM  decidiu  incluir mais 2  representantes do  Poder Público  (Secretaria

de   Segurança   e   de   Defesa   do   Cidadão   e   Fundação   Pró-Lar  de   Jacareí),   retirar  o
representante   do   Conselho   Municipal   do   ldoso   e   incluir  4   novos   representantes   da

sociedade civil  (Ordem dos Advogados do  Brasil,  membros da sociedade civil com  notória

atuação  no  âmbito  da  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  dos  movimentos  de  promoção  da

igualdade social, gênero e raça e do Movimento Estudantil).

Além disso, será autorizada a recondução dos Conselheiros por um segundo
mandato de igual período.

Desta forma, as alterações previstas na proposta legislativa visam a abranger

diferentes áreas e seguimentos de proteção da mulher, tanto da sociedade como do Poder
Público,   possibilitando  a  discussão  de  políticas  públjcas  que  garantam  direitos  sociais,

segurança, inclusão e desenvolvimento de questões referentes à cidadania da mulher.

Este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,  conforme dispõem  o  art.  60,

os  incisos  1  e  1]1  do  art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  o  inciso  1  do  art.  30  da  Constituição

Federal.

Justificado   nestes   termos,    a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   encaminhamos   o   Projeto   de   Lei   para   apreciação   e
aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2020.

ÇJC¥==TANA
Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
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CÂIVIARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI    N°    5.898/2014

Institui  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos da
CMDNl de Jacareí.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ,  USANDO DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,

FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I

DA FINALIDADE BÁSICA DO CONSELHO

Art.1°   Fica  instituído o  Conse]ho  Municipal  dos  Direitos da

Mulher - CMDM,  órgão de caráter consultivo do Poder Executivo, vinculado à Secretaria de

Assistência Social.

Art.  2°     0  Conselho  Municipa[  dos   Djreitos  da  Mulher  -

CMDM órgão colegiado,  com composjção paritária entre o Poder Público e Sociedade Civil,

tem a finalidade de elaborar e implementar neste Município políticas públicas para garantir a

igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, de forma a assegurar à

população feminina o pleno exercício de sua cidadania.

CAPITULO 11

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO

Art.   3°      São   competências   do   Conselho   Municipal   dos

Direitos da Mulher -CMDM:

1 -desenvolver ação integrada e articulada em conjunto com

as   Secretarias   e  demais   órgãos   públicos,   para   a   implementação  de   políticas   públicas

comprometidas com a superação dos preconceitos e desigualdades de gênero;

11    -    prestar   assessoria    ao    Poder    Executivo,    emitindo

pareceres, acompanhando a elaboração  e a execução de programas de governo no âmbito
municipal, bem como opinar sobre as questões referentes à cidadania da mulher;

Praça  dos  Três  Poderes,  74  -CEP:  12.327-901   -Caixa  Postal  228  -Tel.:  (12)3955-2200  -Fax:  (12)3951-7808
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LEI N° 5.898/2014 -Fls. 2

1][ - estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate das

condições  em  que  vivem  as  mulheres  na  cidade  e  no  campo,   propondo  políticas  para

eliminar todas as formas identificáveis de descriminação;

lv  -  estimular  e  desenvolver  pesquisas  e  estudos  sobre  a

produção das mulheres,  construindo acervos e propondo políticas de inserção da mulher na

cultura, para preservar e divulgar o patrimônio histórico e central da mulher.

V -fisca]izar e  exjgir o cumprimento  da  [egislação  em vigor

relacionada aos direitos assegurados da mulher;

Vl - sugerir a adoção de medidas normativas para modificar

ou  derrogar  leis,   regulamentos,   usos  e  práticas  que  constituam   descriminações  contra

mulheres;

Vll  -  sugerir  a  adoção  de  providência  legislativa  que  vise

eliminar a descriminação de sexo, encaminhando-a ao Poder Público competente;

Vll]  -  promover  intercâmbios  e  firmar  convênios  ou  outras

formas  de  parceria  com    organismos  nacionais  e  internacionais,  públicos  ou  particulares,

com objetivo de incrementar o Programa do Conselho;

lx - manter canais permanentes de diálogo e de ariiculação

com  o  movimento  de  mulheres  em  suas  várias  expressões,  apoiando  as suas  atividades

sem Ínterferir em seu conteúdo e orientação própria;

X  -  receber,  examinar  e  efetuar  denúncias  que  envolvam

fatos   e   episódios       discriminatórios   contra   a   mulher,    encaminhando-as   aos   órgãos

competentes   para   as   providências   cabíveis,   além   de   acompanhar   os   procedimentos

pertinentes.

Xl  -  estimular  e  propor  a  realização  de  campanhas  para

combater qualquer tipo de violência contra a mulher.

Parágrafo  único.    A  estrutura  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos     da   mulher  compor-se-á   dos   meios   necessários      para   o   exercício   de   suas

atribuições  e  será definida  por decreto,  sendo que  as  competências  de  cada  órgão  serão

especificadas no Regimento lnterno, a ser aprovado por ato do Prefeito Municipal.

Praça  dos  Três  Poderes,  74  -CEP:  12.327-901   -Caixa  Postal  228  -Tel.:  (12)3955-2200  -Fax:  (12)3951-7808
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CAPITULO  111

DA COIVIPOSIÇÃO DO CONSELHO

LEI N° 5.898/2014 -Fls. 3

Art.  4°     lntegrará  a  estrutura  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos  da  Mulher -  CMDM  membros  titulares  e  suplentes,  nomeados  pelo  Prefeito,  com

mandato de 2 (dois) anos.

Art.  5°     0  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -

CMDM  será  paritário,   constituído   por  10  (dez)   membros  e  seus   respectivos  suplentes

compor-se-á da seguinte forma.:

1 -membros representantes do Poder Público:

a)   01    (um)   representante   da   Secretaria   de   Assistência

Social;

b) 01  (um) representante da Secretaria de Saúde;

c)    01    (um)    representante   da   Secretaria    Municipal    de

Educação;

d) 01  (um) representante da Fundação Cultural de Jacarehy.

e)   01    (um)   representante   da   Secretaria   de   Segurança

Pública (Delegacia da Mulher);

11 -membros representantes da Sociedade Civil:

a)   01    (um)   representante   das   Associações   Amigos   de

Bairros;

b) 02 (dois) representantes (mulher) da sociedade civi];

c) 01 (um) representante do Conselho Municipal do ldoso;

d) 01 (um) representante dos clubes de serviços.

Parágrafo únioo.  As funções de membro do Conselho não

serão remuneradas, mas consideradas de serviço público relevante.

Art.  6°   A  nomeação  da  Presidente  do  Conselho  Municipal

dos  Direitos  da  Mulher,  observadas  as  indicações  do  Conselho,  será  referendada  pelo

Prefeito Municipal de Jacareí.
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CAPITULO IV

DAS D]SPOSIÇÕES GERAIS

LEI N° 5.898/2014 -Fls. 4

Art.  7°     0  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -

CMDM  respeitará,  no que couber,  os objetivos e diretrizes estabelecidas no  Plano Nacional

de Políticas para as Mulheres.

Art. 8°   Cabe ao Conselho Municipal dos  Direitos da Mulher

-CMDM a elaboração de seu Regimento lnterno.

Art.  9°    Todas  as  deliberações  do  Conselho  deverão  ser

feitas  em   conformjdade   com   o   Regimento   lnterno,   a   ser  elaborado   no   prazo   de   60

(sessenta) dias após a sua constituição.

Art.   10     As  despesas  com  a  execução  desta   lei  serão

suportadas    por    dotações    orçamentárias    próprias,    devidamente    suplementadas,    se

necessário.

Art.11.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREl, 20 DE NOVEMBRO DE 2014.

HAMILTON RIBEIRO MOTA

Prefeito Municipal

AUTOR DO PROJETO: PREFEIT0 MUNICIPAL HAMILTON RIBEIRO MOTA.

AUTOR DAS EMENDAS: VEREADOR HERNANI BARRETO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:     Projeto de Lei do Executivo n° 01, de 03/03/2020

"Altera a Lei n° 5898, de 20 de novembro de 2014, que `lnstitui

o   Conselho   Mmioipal   dos   Direitos   da   Mulher  -  CMDM   de

Jaoareí".

PARECER N° 63/2020/SAJMTBM

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo

Senhor Prefeito  Municipal,  Dr.  lzAÍAS  SANTANA,  que visa alterar a  Lei  Municipal

n° 5898/2014, que trata do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Conforme   consta   na   Mensagem   que   acompanha   a

propositura,   a   intenção  é   corrigir  inadequações  técnicas   do  texto   normativo,

demanda que foi proposta por solicitação do próprio CMDM.

A   propositura   também   altera   termos   inadequados,

modifica a representação e a forma de composição.

Pois bem.

A   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   30,   inciso   1,
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Já  a  Lei  Orgânica  do  Município  (Lei  2761/90),  em  seu

artigo 40,  111,  estabelece que é de  iniciativa exclusiva do  Prefeito a criação de  leis

que   tratem   sobre   "criação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   ou
departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública".

Assim, temos que o assunto da presente proposta é de

interesse do Município de Jacareí, e que o Chefe do Executivo tem a competência

exclusiva para propô-Ia.

Após     a     análise     dos     termos     do     projeto,     não

vislumbramos       irregularidades       que       comprometam       sua       legalidade       e

constituciona]idade.

Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  julgamos  que  a

mesma  não  apresenta  qualquer  impedimento  para  tramitação  no  que  tange  à

injciativa  e  requjsitos jurídicos,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  projeto  está

apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

A  propositura  deverá  ser submetida  às  Comissões  de

a) Constituição e Justiça; e b) Segurança,  Direitos Humanos e Cidadania.

Para   aprovação   é   necessário  do  voto  favorável   da

maioria  simples,   presentes,  pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos  membros  da

Câmara.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.j acarei. sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei do Executivo n° 001/2020

Emerria..  Projeto  de  Lei  de  iniciativa  do

Prefeito,  que  altera  a  Lei  n°  5.898/2014,

sobre  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos

da     Mulher,      nos     termos     em     que

específica.                                  Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  063/2020/SAJ/\/VTBM  (fls.

12/13) por seus próprios fundamentos.
/

Ao Setor

Jacareí,

Jorge Alfre

Secretá

roposituras para prosseguimento.

e março de 2020.

Cespedes Campos
iretor Jurídico

Página 1  de 1
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/

CÂMARA  MUN]C]PAL  DE  JACAREÍ  i SP

coNST[TUIÇÃO E jusT,ÇA                          #k ,Íur§L##

PLE N° 1/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  n° 5.898,  de  20  de  novembro  de 2014,  que  "institui  o  Conselho
Municipal dos  Direitos da  Mu[her -CMDM de Jacareí".

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORE

-r-- :`---- /
(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl ._/

)-',\,

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO 111i•-:.. `   .--=__ -`  :`:j-`s.
•  ,JicuÉ±(Membro)

„

Câmara Municipal de Jacareí,   4a de março de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(#Encaminhada ao plenário.                        (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 8 -CSDHC

SEGURANÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLE N° 1/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  n° 5.898,  de  20  de  novembro  de 2014,  que "institui  o  Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí".

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E CIDADANIA,  tendo  avaliado a  propositura discriminada em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

111111- Voto AÍs/F!NNíuNi:iHa

DRa MÁRCIA SANTOS +/ -(Presidente)

LUCIMAR PONCIANO Q_.f lf f rL o_ Íp7)'(Relatora)

ARILD0 BATISTA
-4,

(Membro)

Câmara Municipal de Jacareí,   |Q~  de março de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

PÓ Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Ao Proieto de Lei do Executivo de n.°01/2020. aue altera a Lei
=r`_.°5.898, de 20 de novembro de 2014] ciue "institui o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí".

EIVIENDA N.°9j/2020

Fica incluída no artigo 1° do Projeto de Lei do Executivo de n.°01/2020,
a seguinte alteração do inciso 11 do art.  3° da Lei  n.°5.898,  de 20 de novembro de 2014.

"Ari.  30.  ..

II-prestar assessoria  ao Poder Executivo,  emit.indo pareceres,  acompanhando a
elaboração e a execução de programas de governo no âmbito municipal, exercendo
função consultiva sobre as questões referentes à cidadania da mulher;"

Justificativa:

Câmara Municipal de J

Lucim
Vereadora -MDB

Na   contemplação  da   abrangência   e  da   importância   representada   pelas   atribuições   do   Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher,  imprescindível a caracterização da abrangência do caráter consultivo
do  Órgão,  que  deverá  aglutinar  todos  os  interesses  voltados  à  defesa  da  mulher,  o  que  impõe,  por
coerência, sua sistemática e salutar consulta.

Vereadora -MDB

E`#         z!      5'..-



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

\!,.f-,Ç;

:=------rf;Çi

Ao Proieto de Lei do Executívo de n.°01/2020, qLue a[tera a Lei
n.°5.898, de 20 de novembro de 2014, que "institui o Conselho
MuniciDal dos Direitos da lvlulher -CMDM de Jacareí".

EMENDA N.°9Z/2020

0  inciso  111  do artigo  3° da  Lei  n.°5.898,  de 20  de  novembro  de 2014,

que  está  sendo  alterado  através  do  artigo  1°  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.°01/2020,  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

"Art_  30_  ..

111--  estimular,  apoiar e  desenvolver o  estudo  e  o  debate  das  condições  em  que
vivem as mulheres na zona urbana e rural,  propondo políticas para eliminar todas
as formas identificáveis de discriminação; "

Câmara Municjpal

Vereadora -MDB

Justificativa:

Com  o  objetivo  de  adequação  da  linguagem  mais  adequada  à  interpretação  do  inciso,  toma-se  por
necessidade a modificação da textualidade de "cidade e campo",  por zona urbana e rural.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VEREADORA LUCIMAR PONCIANO

EMENDA

Ao Proieto de Lei do Executivo de n.°01/2020, ciue
altera a Lei n.°5.898, de 20 de novembro de 2014,
aue  "institui  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos
da Mulher -CMDIvl de Jacareí".

EMENDA N.oCB/202o

No  artigo  5°  da  Lei  n.°5.898,  de  20  de  novembro  de
2014, que está sendo alterada pelo artigo 1° do Projeto de Lei do Executivo de n.°01/2020,
ficam aiterados o "caput" e a letra "d" do inciso  11,  bem  como incluída a letra "i",  ao inciso  1,
com a seguinte redação:

"Art. 5°. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM será parftário,

constituído  por  16  (dezesseis)  membros  e  seus  respectivos  suplentes,  e
comporse-á da seguinte forma:

1   -.._

i)              01  (um) representante da procuradoria Judicial da pMJ.

11    -.`

d) 02 (dois) representantes de Clubes de Serviços: 01  (um) de entidade não
governamental  ligada  às  questões  sociais  de  auto  estima  e  promoção  da
mulher e família,  e 01  (um)  representante de instituição ou  movimento não
governamental direc.ionado à questão de saúde e qualidade de vida."

Câmara Municipal de Jac de 2020.

Vereadora - MDB

Justificativa:

A  inclusão  da  Procuradoria  Judicial  vem  alicerçada  no  avanço  da  legislação  no  âmbito
estadual e federal, havendo a necessidade de atualização no município, criando trabalhos
normativos  e  decretos  na  qual  é  imprescindível  um  parecer judicial  e  a  avaliação  de
profissional da área,  inclusive,  em matérias constitucionais.  Na questão para a paridade,
dimensionou-se  a  representatividade  de  Clube  e  Serviços  no  âmbito  social  e  saúde
(qualidade de vida), onde há trabalhos sociais e na questão de cuidado à pessoa humana
que muito colaboraria como supor{e a demanda em especial de conflitos e saúde.

Câmara  Municipal de março de 2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:     Projeto de Lei do Executivo n° 01, de 03/03/2020

"Altera a Lei n° 5898, de 20 de novembro de 2014, que `lnstitui

o   Conselho   Municipal   dos   Direitos   da   Mulher   -   CMDM   de

Jacareí".

Emendas n° 01, 02 e 03

PARECER N° 70/2020/SAJMTBM

Tratam-se  de  Emendas  ao  Projeto  de   Lei  de  autoria  do

Excelentíssimo Senhor Prefeito  Municipal,  Dr.  IZAÍAS  SANTANA,  que visa alterar

a  Lei  Municipal  n°  5898/2010,  que  trata  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da

Mulher de Jacareí.

Esta  Secretaria já  se  manifestou  sobre  o  projeto  (fls.  12  a

14)  e agora é  chamada  para se  pronunciar sobre  as  alterações  propostas  pelas

EMENDAS n° 01  a 03.

Considerando que as  Emendas ora em  análíse  não oneram

nem  modificam  as  condições jurídicas já  avaliadas  anteriormente,  entendo  que

as propostas estão aptas para serem apreciadas em Plenário.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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Projeto de Lei n° 001/2020

Emer\+a-.  Emendas  (n°  01  e  02),  de  autoria

Parlamentar,  ao  Projeto  de  Lei  de  iniciativa

do Prefeito, que altera o Conselho Municipal

dos direitos da  mulher,  nos termos em  que

específica.                                         Possibilidade.

Cànstitucionaiidade. Prosseguimerito.

DESPACHO

Aprovo o  parecer de  n°  070/2020/SAJ/VVTBM (fl.  20)

por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de Prqip

Jacareí, 07 d

Jorge Alfredo

Secretário-

situras para prosseguimento.

io de 2020.

pedes Campos
itor Jurídico

Pãgina 1  de 1
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CÂMARA  MUNIC[PAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO. DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLE N° 1/2020 -EMENDA N° 1 PARECER NA EMENDA N° 1

ASSUNTO:

EMENDA  N°  1  ao  Projeto de  Lei do  Executivo  que  altera  a  Lei''n° 5.898,  de
20 de  novembro de 2014,  que "institui  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos da
Mulher -CMDM de Jacareí".                                                                           ,

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAFR PONCIANO

`\'

Os    integrantes -da  .` Co`hiiséão  .''Permane`nte    de`    CONST[TU[ÇÃO     E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixó:

Voto AssjrStura

PAULINHO DOS CONDUTORES

:j;-f _:',.---- i, --.- Í^
(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl QML^-     /
•-f:    -   `:-/

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

rnnTfln`Íur7

'--.---`r--

(Membro) '#,       #-

Câmara Municipal de Jacareí,  4q    de maio de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                       SdArquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNIC]PAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA i`LLBERDADE

PARECER DA COMISSÂ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Folha

±3     ,ç
Câmara Municipal

de Jacareí

PLE N° 1/2020 -EMENDA N° 2 PARECER NA EMENDA N° 2

ASSUNTO:

EMENDA N° 2 ao  Projeto de  Lei  do Executivo que altera  a  Lei  n° 5.898,  de
20 de  novembro de 2014,  que "institui  o  Conselho  Municipa[ dos  Direitos da
Mulher -CMDM de Jacareí".

AUTORIAPROJETO: PREFEITO MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAR PONCIANO

•.        .:     *'    ,",         i                                                                                           '.           -``        .:            .

os    integrantes    d'àt `` 'c`.oriiàéãó `  p+'érhi.ari:e`-hte    àé`+ -coNs+iTuiçÃo     E

JUSTIÇA,   tendo   ava,iado   a   proposit,uià   diuáóri`mi`hàda   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
'  ..' `   .;   `:   ;  ,   ;..   :,

voto   ,,)                .   ` As4ftra/)()
PAULINHO DOS CONDUTORES ;í:,:--jf;3_.-,--r-- :::,-£::::-.--:-:
(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl

qÁmL,A.      /CÃ
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

nTActio
11,,  _   I

(Membro) LzÍ,

Câmara Municipal de Jacareí,   /q     de maiode 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        Xí Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONS"TUIÇÃO .E JUSTIÇA

Folha

£__.Lí  __f
Câmara Municipal

de Jacareí

PLE N° 1/2020 -EMENDA No 3 PARECER NA EMENDA N° 3

ASSUNTO:

EMENDA  N° 3 ao  Projeto de  Lei do  Executivo que altera  a  Lei  n° 5.898,  de
20 de  novembro de 2014,  que "institui o Conselho  Municipal dos  Direitos da
Mulher -CMDM de Jacareí".

AUTORIAPROJETO: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

._    {.                                                                                                                                      -Í'-'.       5

0s    integrantes.  da    Coriissãó;' ``P:.rharién.te    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTiçA,   tendo   avaiiado   a   pro'positurà   d'iéé'ri'm'ihada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
..`,.,.

voto AS9inFtura

PAULINHO DOS CONDUTORES ;_c,í--,,;.,=:-;.::J á,(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl M,,l - `
\+„

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

Í 0 n i:Ztí2.X,4`C7

1.

(Membro)

Just,ficat,va               C«„Á'_`    ¢,  cPM J¢"íá"/.    %;

=__ `  .._--:,Á   .,_,,;\_.;-;-i=  --.-:-----.!",i;,,-,L  ..---J_/---...-:i---;J        :; :::-_---:-.-,!,.,-:í;;j.--:C        ,;-,.-      ----`{jJ_`-      ,íJ-/.-      _' ;_,,_:,,_.-.--__:,jíJ_        _

d„                  4                                                                            /_              /

Câmara Municipal de Jacareí,   íq    de maiode2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         S{) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNI.CIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

`

PARECER DA COMISSÃ0 8 -CSDHC

SEGURANÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FOLha

a5O=
Câmara       jnicipal

de J         ..eí

PLE N° 1/2020 -EiviENDAS N° 1  A 3 PARECER NAS EMENDAS N° 1  A 3

ASSUNTO:

EIVIENDAS  N°  1   a  3  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  que  altera  a  Lei  n°
5.898,  de  20  de  novembro  de  2014,  que  "institui  o  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí„.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDAS: VEREADORA LUC[MAR  PONCIANO

`' ,..,         +             `                                             .           .+         t                        `'        =.     >

Os  integrantes  da v`óomissãó" Per'm'anénté `de  SEéúRANÇA,  DiRE[ToS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

^
Voto               _ Aís;stNíaiÃi))/Na     /

DRa MÁRCIA SANTOS •-P '    #culno(|,2o(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

;:,i..,.,-.j7A.;=jíj/:

-/#V
(Re[ator)

PAULINHO DO ESPORTE

',              _                         ,':.            .

õ,

(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  al    de maio de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        P¢Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNIC!PAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CERTIDÃO
Ref.= PLE n° 01/2020

No  cumprimento de  minhas  atribuições,  CERTIFICO  o transcurso  `in  albis'

do prazo recursal para desarquivamento, vencido em 02/06/2020, das EMENDAS N°S 01, 02 E 03,

de  autoria  da Vereadora  Lucimar Ponciano,  referentes  ao  PROJETO  DE  LEI  DO  EXECUTIVO -

PLE  N° 01/2020,  que altera a  Lei  n° 5.898,  de 20 de  novembro de 2014,  que "institui  o  Conselho

MunicipaldosDireitosdaMulher-CMDM`deJacareí".     `        r  +  +
`         `                 .`          `                                                                .        '           '                          .,            .

Nada mais.
'1.

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de junho de 2020.

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.1eg.br



cÂMARA MUN]elpAL  DE  jA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N° 04

Ao PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO -
Altera a Lei n° 5.898, de 20 de novembro de 2014, que "institui
o   Conselho   Municipal   dos   Direitos   da   Mulher  -   CMDM   de
Jacareí".

1)    A redação proposta pelo art.1° do projeto discriminado em

epígrafe à  letra `a' do inciso  11  do art.  5° da  Lei  n° 5.898,  passa a vigorar com o seguinte

teor:
•'.:`,--3                             t            ,

•                 1.`.                ,`         Í       -'          `         Í       v         +         .

"a)umrepreseitiariteda;ÀssociaçõesdeMoradoresdeBairros;"

Câmara Muhicip`ál. de Jàóàreí, 3 de junho de 2020.
t'

Vereador -PSD

Justificativa:  Esta emenda visa atualizar o nome da entidade citada no item alterado.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



Projeto de Lei do Executivo n° 001/2020

Emeri+a..  Emenda  (n°  04)  a  Projeto  de  Lei  de

iniciativa   do   Executivo,    que   altera   a   Lei   n°

5.898/2014,    sobre    o    Conselho   .Municipal    de

Direitos da Mulher, nos termos em que específica.

Constitucionalidade.` Prosseguimento.

PARECER N° 126/2020/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se de  Emenda  Parlamentar  (n°  04)  ao  Projeto  de

Lei  de  autoria  do  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  o  qual  visa  modificar  a  Lei  n°

5.898/2014,  que  dispõe  sobre  o  Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Mulher,  nos

termos em que específica.

Por sua vez, a emenda apresentada, Çle autoria do nobre

Vereador Juarez Araú/o,  busca  atualizar expressão  contida  no  projeto,  que já  se

encontra ultrapassada.

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida  a esta  Secretaria de Assuntos  Jurídicos  a fim

de  que  seja  examinada  a  pertinência  constitucional,  legal  e jurídica  da  sobredita

propositura  acessória,  verjfica-se  que  eia  observa  as  regràs  formais  do  processo
legislativo,  em especial a de iniciativa,  bem  como acerca da matéria  legislada pelo

ente federado.
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Câmara Mu`pi  ipalde..Jacareí

No     mérito     a     proposta     não    encontra     Óbices     no

orde`namento    jurídico    e    reúne    condições    de    prosseguimento,.   nos    termos

Regimentais.

Deste   modo,   conclui-se   pela   possibilidade   de   válido

pr'osseguimento   da   propositura   em    análise,    ante   sua   conformidade   com    Ó

ordenamento jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Com  essas  considerações,   referido  substitutivo  reúne

condições de prosseguir, mas, antes, porém, deverá ser apreciado pelas comissões

permanentes já indicadas no parecer inaugura].

Superada tal  etapa,  sujeHar-se-á a  apenas  um  turno de

discussãó  e  votação  e  dependerá  do  voto favorável  da  maioria  simDles  para  sua

aprovação,   sendo   o   voto,   nominal,   confome   detemina   o   ariigo   122,   §   1°

combinado com ari©o  124, §§ 2° e`ó°,  inciso 111, todos do Regimento lntemo.

E o parecer, s

Jacareí, 03

Jorge Alfredo

Secretário-

nsura_

o de 2020.

edes Campos
)r Jurídico
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALAcl® DA UBERDADE

PARECER DA COIVIISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLE N° 1/2020 -EMENDA N° 4 PARECER NA EMENDA N° 4

ASSUNTO:

EMENDA N° 4 ao  Projeto de  Lei do  Executivo que  altera  a  Lei  n° 5.898,  de
20 de novembro de 2014,  que "institui o Conselho  Municipal dos  Direitos da
Mulher -CMDM de Jacareí".

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADOR JUAREZ ARAÚJO

Os    integrantes    dà`  Comiésão't  P.é.rhianeh.te    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTiçA,   tendo   avaiiado   a   propósitu'rà   'dfiá'é.ri``riiÁ'aà'a'.eni   epígrafe,   nos   termos
..      `,     `            ,.         .!

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES(Presidente)

1^

PATRÍCIA JULIANI(Relatora)

!n%

JUAREZ ARAÚJO(Membro)

::=.L;.__ri{,V
Ü'                                                               ,_,

1Ái±

Câmara Municipal de Jacareí,   0 3de junho de 2020.

ÕONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

9Ó Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 8 - CSDHC

SEGURANÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLE N° 1/2020 -EMENDA N° 4 PARECER NA EMENDA N° 4

ASSUNTO:

EMENDA  N° 4 ao  Projeto de  Lei do  Executivo  que  altera  a  Lei  n° 5.898,  de
20 de  novembro de 2014,  que "institui o Conselho Municipal dos  Direitos da
Mulher -CMDM de Jacareí".

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADOR JUAREZ ARAÚJO

•       .'                .-.`       ,...          í

os  integrantes  da `ó`àri'ié;`ão  permLanénté `de  sEGURANÇA,  DiREiTos
'',

HUMANoS  E  CIDADANIA,  tendo  ava,iado  a  propositurà' discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
~.            .           J      ...,,    `.:                                     ``,           .         .1                '`          ,`           .

vdrió     .              .` Assinatura

DRa IVIÁRCIA SANTOS

(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

•`             m       ,-z •,..           /1.
(Relator)

PAULINHO DO ESPORTE
:.;__:.=-,._.=_

C,

(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,    03dejunho de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ç¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 56/2020-CMP

A Sua Excelência, o Senhor

DR. IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito Municipal de Jacareí

Jacareí, 04 de junho de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

•              .`     ',.`      `     ,      .

Por ordem  do  Senhor  Presidente  desta  .Casa  Legislativa,  o Vereador

Abner de Madureira, encaminho para as devidas providências, impressos em cinco (5) vias,

os autógrafos das leis abaixo discriminadas, devidamente aprovadas em Sessão Ordinária

realizada em 03 de junho de 2020:

LEI N° 6.338/2020 -  Altera  a  Lei  n°  5.898,  de  20  de  novembro  de  2014,  que  "institui  o

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí".

LEI N° 6.339/2020 -  Altera a Lei n° 6.332, de 16 de abril de 2020, que dispõe sobre isenção

temporária da tarifa de  água  para  usuários da categoria  residencial  econômica e outras

medidas.

J.   `               `-,                                 '~         ,      >

'~,

Encaminho, também, ,cópia dos respectivos processos legis]ativos.

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,
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